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Aos vinte e sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três, às 13h39, reuniu-se o Colégio Dirigente
do Campus Ira� para a 5ª Reunião Ordinária do CODIC, em formato híbrido (presencial e remoto), sob a
presidência do Diretor-Geral Subs�tuto, Cleverson Sebas�ão dos Anjos, e com a par�cipação dos
seguintes membros: Nilson dos Santos Vieira (Diretor de Planejamento e Administração
Subs�tuto), Giselle Nathaly Calaça da Trindade, José Jailton Camargo, Valter Luís Estevam Júnior
e Vanderlei Artur Bier (Coordenadores de Curso), Patrícia Elizabel Bento Tiuman (representando o
Coordenador do Curso de Agroecologia), Maressa de Oliveira Macedo (segmento docente), Marilize
Honesko e Viviane Matoso de Oliveira (segmento TAE), Geovana Munhoz Dorocinski (represente discente)
e Ornelis Vicente dos Santos (representante Sociedade Civil). Jus�fica�vas de ausência: Ana Cláudia Radis
(Diretora-Geral) em virtude de férias; Antônio Peterson Nogueira do Vale (Coordenador de
Curso), afastado para tratamento de saúde; Jesse Murilo Costa (docente) por estar acompanhando alunos
no evento 41° SEURS da UTFPR Ponta Grossa; e Maria Luiza dos Santos (discente) por estar par�cipando
do evento 41° SEURS da UTFPR Ponta Grossa. Ausências registradas: Rodrigo Cesar Paes Fumes (docente
suplente); Yohana Menon (discente - nível superior) e Marciel Isidoro Mazzochin (Representante
Sociedade Civil). O Diretor Cleverson iniciou a reunião agradecendo a todos pela presença, lembrando
que a Diretora-Geral encontrava-se em período de férias, jus�ficando a condução da presente reunião, e
passou para os pontos da pauta, sendo aqui relatadas as principais discussões e seus
encaminhamentos. Sobre (1) redistribuição de servidores, Cleverson apresentou as solicitações dos
docentes Rodrigo Duda e Viviane Paula Mar�ni para a UTFPR Ponta Grossa e do docente Rodrigo Cesar
Paes Fumes para o IFSULDEMINAS, destacou que essas solicitações já foram discu�das e aprovadas nos
colegiados dos cursos e agora passam pelo CODIC e que ques�onou a PROGEPE quanto ao prazo de
tramitação e conclusão dos processos sendo a resposta inconclusiva, pois depende de fatores incertos. A
PROGEPE também alertou que a UTFPR está pleiteando muitos servidores do IFPR e se preocupam que
não teremos todos esses profissionais disponíveis em lista de espera para serem chamados, e que esse
ano é provável que elas não aconteçam. Jailton perguntou se CODIC pode ir contra a decisão já tomada
pelo colegiado, Cleverson e Valter explicaram que o CODIC é um órgão consul�vo que irá opinar sobre os
temas ali consultados dando, assim, suporte para a tomada de decisão da Direção-Geral. Valter
ques�onou quanto a vaga de Geografia (Rodrigo Fumes), se temos lista de espera e fica preocupado que
nessa área só há mais um professor (Osmar) e se ele par�cipou da reunião para tratar sobre esse assunto.
Patrícia explicou que Osmar não par�cipou, pois estava de atestado médico. Cleverson comentou que
pode ser consultado a SEGEPE quanto a possibilidade de o professor Sérgio assumir as aulas de Geografia
do médio, tendo em vista ser da carreira do Magistério Superior. Cleverson e Patrícia verificaram a lista de
espera de Geografia do concurso vigente do IFPR, informaram que para o Campus Assis
Chateaubriand tem 3 vagas e 6 candidatos, havendo então lista de espera. Cleverson solicitou votação
quanto a redistribuição do professor (a) Rodrigo Cesar Paes Fumes - área Geografia, contrários: não
houve manifestação; levar informações faltantes, consultar o professor Osmar e passar novamente
pelo CODIC: servidor Nilson se absteve e os demais membros se manifestaram de forma favorável.
Votação quanto a redistribuição da professora (b) Viviane Paula Mar�ni - área Química, contrários: não
houve manifestação; favoráveis: servidor Nilson se absteve e os demais membros se manifestaram a
favor. Votação quanto a redistribuição do professor (c) Rodrigo Duda - área Matemá�ca, contrários: não
houve manifestação; favoráveis: servidor Nilson se absteve e os demais membros se manifestaram a
favor. Passando para o próximo ponto da pauta (2) Alteração de regime da docente Patrícia Denicolo
David Pra� de 20h para 40h DE, Cleverson informou a todos que recentemente, dia 20/10, a Reitoria
mudou o regramento sobre os processos de alteração de regime, que agora será publicado um Edital pela
PROGEPE e o/a interessado/a deverá concorrer neste Edital e só então fazer o processo com toda



documentação como é feito agora. Valter e Giselle sugeriram dar encaminhamento pelo CODIC e se o for
o caso de negar será pela PROGEPE, visto que a servidora abriu o processo dela quando ainda estava
vigente o regulamento anterior. Cleverson esclareceu ainda que a professora Patrícia foi contratada
principalmente para abarcar as a�vidades do CELIF que não estavam tendo seguimento por falta de
docente com carga horária disponível, perguntou se mais alguém teria algum ques�onamento, não houve
manifestação. Solicitou votação para a referida alteração de regime, sendo aprovada por unanimidade.
Item de pauta (3) novas contratações de docentes, Cleverson informou que temos 04 (quatro) novas
vagas, mas que não se pode contratar sem a efe�va demanda. Ressaltou que até o momento foram
recebidas pela Direção-Geral 02 (duas) demandas de vagas, (a) 01 para Química, vaga do docente Jorge
Delezuk que teve processo de redistribuição judicial aprovada para acompanhamento de pessoa de
família, ressaltou também que não vem código de vaga para o campus nesses casos. Comentou que há 05
docentes na Química que estão com carga horaria máxima preenchida, dificultando as disciplinas de
dependências e/ou afastamento de docentes por mo�vo de atestado médico, dentre outras situações
que possam ocorrer, já com 06 docentes ficariam com 16 horas-aula. Cleverson colocou em votação o
preenchimento de 01 vaga de docente para Química, sendo aprovado por unanimidade. Segunda
demanda (b) 01 vaga para Informá�ca, Valter esclareceu que foram avaliadas as condições em que vem
sendo trabalhado nos úl�mos 02 anos, todos os docentes trabalhando com carga horária máxima ou
quase no limite, com disciplinas opta�vas em outros cursos, com duplicação de carga horária pela
necessidade de dividir algumas turmas para aulas prá�cas, principalmente no médio e primeiros anos que
entram turmas de 40, para além disso, há uma demanda de alteração do curso superior de
tecnólogo para curso de bacharelado, e com a realidade atual de professores não é possível, bem como a
demanda de abertura de curso de Pós-Graduação no eixo de Informá�ca. Cleverson solicitou votação o
preenchimento de 01 vaga de docente para Informá�ca, sendo aprovado por unanimidade. Nada mais
havendo a tratar, o Diretor Cleverson agradeceu a presença de todos e todas e encerrou a reunião às
14h33, da qual eu, Rosangela Balo�n Fioreli Setnarski, lavrei a presente ata que segue assinada pelos
par�cipantes.

 

Documento assinado eletronicamente por ROSANGELA BALOTIN FIORELI SETNARSKI, Chefe de
Gabinete, em 01/11/2023, às 09:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLEVERSON SEBASTIAO DOS ANJOS, DIRETOR(a)
SUBSTITUTO(a), em 01/11/2023, às 09:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE MATOSO DE OLIVEIRA, Servidor Técnico
Administra�vo em Educação, em 01/11/2023, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARILIZE HONESKO, Servidor Técnico Administra�vo em
Educação, em 01/11/2023, às 09:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ARTUR BIER, Servidor Docente, em
01/11/2023, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ORNELIS VICENTE DOS SANTOS, Servidor Técnico
Administra�vo em Educação, em 01/11/2023, às 13:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por VALTER LUIS ESTEVAM JUNIOR, Coordenador(a) de Curso,
em 01/11/2023, às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GISELLE NATHALY CALACA DA TRINDADE, Servidor
Docente, em 01/11/2023, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NILSON DOS SANTOS VIEIRA, Servidor Técnico
Administra�vo em Educação, em 01/11/2023, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA ELISABEL BENTO TIUMAN, COORDENADOR(A),
em 01/11/2023, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARESSA DE OLIVEIRA MACEDO, Servidor Docente, em
01/11/2023, às 18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2649496 e
o código CRC D77D8A28.
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